
 

 

CONCÓRDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA. 

AO,  

ILMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) 

MUNICÍPIO DE TAQUARI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026  

Objeto: Registro de preços visando a aquisição futura de veículos automotores, novos, zero 

quilômetro, para atender a demanda do Município de Taquari, RS. 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

A empresa GRIFFE VEICULOS LTDA. Concessionária autorizada Peugeot/Citroen com 

instalações na Rua Tancredo de Almeida Neves, 5755, bairro São Cristóvão, Concórdia/SC, 

inscrita no CNPJ 16.634.352/0001-39 na condição de licitante no processo licitatório, modalidade 

Pregão Eletrônico nº 003/2026, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

pedido de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO com fulcro no Edital ora recorrido o que faz 

nos seguintes termos: 

1 – DOS FATOS 

Trata o presente de processo licitatório através da modalidade pregão a ser realizado a 

partir das 09:00 do dia 11/02/2026, tendo por objeto o registro de preços visando a aquisição 

futura de veículos automotores, novos, zero quilômetro, para atender a demanda do 

Município de Taquari, RS. 

Este documento tem como intuito evitar o descumprimento de preceitos legais de cunho 

administrativo voltado as licitações e busca demonstrar que pequenas alterações nas especificações 

do edital não acarretarão prejuízo ou qualquer tipo de risco aos seus usuários. 

É importante esclarecer que a GRIFFE VEICULOS é participante habitual em processos 

licitatórios a nível Federal, Estadual e Municipal, em todas as suas modalidades, mantendo cadastro 

de fornecedores atualizados que propiciam essa participação.  

Ocorre que, ao analisar o edital e seus anexos, especialmente o Item 2 – Veículo de Passeio, 

identificou-se a inclusão de exigências técnicas excessivamente específicas, que não guardam 

relação direta com a finalidade pública da contratação, tampouco com critérios de segurança, 

desempenho ou funcionalidade essencial do veículo. 

Tais exigências acabam por restringir indevidamente a competitividade, direcionando o 

certame a um número extremamente limitado de modelos disponíveis no mercado, em prejuízo da 

isonomia, da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa. 

 



 

 

2 – DA EXIGÊNCIA RESTRITIVA – ITEM 2 (VEÍCULO DE PASSEIO) 

A descrição constante no Item 2 do edital estabelece como requisito a presença de ar 

condicionado digital automático original de fábrica, exigência que, por si só, já afasta diversos 

modelos de veículos atualmente disponíveis no mercado que atendem plenamente a todas as demais 

especificações técnicas previstas no edital, bem como às necessidades operacionais da 

Administração Pública. 

 

Tal exigência não encontra justificativa técnica relacionada à segurança, ao desempenho ou 

à funcionalidade essencial do veículo, tratando-se de característica meramente voltada ao conforto, 

cuja ausência não compromete em qualquer aspecto a adequada utilização do bem para os fins 

públicos a que se destina. Ressalta-se que veículos equipados com ar condicionado original de 

fábrica, ainda que com acionamento manual, oferecem as mesmas condições de climatização 

interna, conforto térmico e eficiência operacional, sendo amplamente utilizados por órgãos públicos 

em todo o país. 

 

Nesse contexto, visando preservar o interesse público, ampliar o rol de possíveis 

participantes e assegurar a observância aos princípios que regem as contratações públicas, entende-

se necessária a revisão da especificação constante no edital, de modo que, onde atualmente se lê “ar 

condicionado digital automático original de fábrica”, passe a constar “ar condicionado original 

de fábrica”. 

 

Cumpre destacar que as aquisições públicas devem ser realizadas com foco na obtenção do 

menor preço, mantendo-se apenas exigências estritamente indispensáveis ao atendimento da 

finalidade pública pretendida, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. A manutenção da exigência 

de ar condicionado digital automático restringe de forma desproporcional a competitividade, 

direciona o certame a versões mais onerosas de determinados modelos e pode resultar em aumento 

injustificado do custo final da contratação, em prejuízo ao princípio da economicidade. 

 

Dessa forma, a supressão da exigência de sistema automático mostra-se plenamente 

possível e adequada, não ocasionando qualquer prejuízo à Administração, ao mesmo tempo em que 

promove a ampliação da concorrência, assegura a isonomia entre os licitantes e possibilita a seleção 

da proposta mais vantajosa, em total consonância com os princípios da legalidade, economicidade, 

isonomia e ampla competitividade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

3 - DO REQUERIMENTO 

Diante de todo o exposto, requer-se o recebimento e acolhimento da presente impugnação, 

por ser tempestiva e estar fundamentada nos princípios que regem as contratações públicas, em 

especial os da legalidade, isonomia, economicidade e ampla competitividade. 



 

 

Considerando que a exigência contida no Termo de Referência restringe de forma 

desproporcional a participação de fornecedores, requer-se a imediata suspensão do certame para 

que seja promovida a devida revisão do edital e de seus anexos, especialmente no que se refere às 

especificações técnicas. 

Tal revisão permitirá a adoção de critérios mais abrangentes e adequados, compatíveis com 

uma maior diversidade de modelos disponíveis no mercado, sem comprometer os objetivos e a 

eficiência da contratação pública. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

CONCÓRDIA/SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

_________________________________________________ 

NEY BOTTO GUIMARÃES FILHO 

CPF: 003.455.899-39 

PROCURADOR 
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JORGE GAMBATTO FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/09/1983, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF nº 008.110.629-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 36706132, órgão expedidor
SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  AV GETULIO DORNELES VARGAS - S, 542, : APTO
1001;, CENTRO, CHAPECO, SC, CEP 89814000, BRASIL.

EDUARDO GAMBATTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/10/1987, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF nº 009.641.739-05, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 36706140, órgão expedidor
SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  AV GETULIO DORNELES VARGAS - S, 542, : 1001;,
CENTRO, CHAPECO, SC, CEP 89814000, BRASIL.

ANNELISE ZUSE nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1979, SOLTEIRA, EMPRESARIA,
CPF nº 023.335.289-90, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1552357, órgão expedidor SESPDC - SC,
residente e domiciliado(a) no(a)  RUA MANSUETO POZZA, 120, JARDIM, CONCORDIA, SC, CEP
89703080, BRASIL.

FERNANDO ADOLFO ZUSE nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/04/1984, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF nº 043.079.549-12, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2465551, órgão expedidor
SESPDC - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  TRAVESSA LAMONATTO, 366, APTO 101,
CENTRO, CONCORDIA, SC, CEP 89700000, BRASIL.

ALVANIR FERNANDO ZUSE nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/12/1951, CASADO em
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 231.568.640-72, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 703512, órgão expedidor SESPDC - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA
MANSUETO POZZA, 120, JARDIM, CONCORDIA, SC, CEP 89703080, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GRIFFE VEICULOS LTDA, registrada legalmente
por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE
nº 42204901035, com sede Avenida Engenheiro Lourenco Faoro, 781 , Sao Cristovao Caçador, SC, CEP
89500000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 16.634.352/0001-
39, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n°
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA
TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 5745 , SAO CRISTOVAO, CONCORDIA, SC, CEP 89.711-690.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social passa a ser CONCORDIA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9FwXws5ehWJcg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02333528990-ANNELISE ZUSE|00964173905-EDUARDO GAMBATTO|00811062970-JORGE GAMBATTO FILHO
04307954912-FERNANDO ADOLFO ZUSE|23156864072-ALVANIR FERNANDO ZUSE
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CONCORDIA, 2 de março de 2020.

_____________________________________________
JORGE GAMBATTO FILHO

_____________________________________________
EDUARDO GAMBATTO

_____________________________________________
ANNELISE ZUSE

_____________________________________________
FERNANDO ADOLFO ZUSE

_____________________________________________
ALVANIR FERNANDO ZUSE
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Cpf: 23156864072 - ALVANIR FERNANDO ZUSE

Cpf: 04307954912 - FERNANDO ADOLFO ZUSE

Cpf: 02333528990 - ANNELISE ZUSE

Cpf: 00964173905 - EDUARDO GAMBATTO

Cpf: 00811062970 - JORGE GAMBATTO FILHO

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42204901035
CNPJ 16.634.352/0001-39
CERTIFICO O REGISTRO EM 04/03/2020
SOB N: 20204590850

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
204590850 - 04/03/2020PROTOCOLO
GRIFFE VEICULOS LTDANOME DA EMPRESA

204590850           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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JORGE GAMBATTO FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/09/1983, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF nº 008.110.629-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 36706132, órgão expedidor
SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  AV GETULIO DORNELES VARGAS - S, 542, : APTO
1001;, CENTRO, CHAPECO, SC, CEP 89814000, BRASIL.

EDUARDO GAMBATTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/10/1987, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF nº 009.641.739-05, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 36706140, órgão expedidor
SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  AV GETULIO DORNELES VARGAS - S, 542, : 1001;,
CENTRO, CHAPECO, SC, CEP 89814000, BRASIL.

ANNELISE ZUSE nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1979, SOLTEIRA, EMPRESARIA,
CPF nº 023.335.289-90, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1552357, órgão expedidor SESPDC - SC,
residente e domiciliado(a) no(a)  RUA MANSUETO POZZA, 120, JARDIM, CONCORDIA, SC, CEP
89703080, BRASIL.

FERNANDO ADOLFO ZUSE nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/04/1984, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF nº 043.079.549-12, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2465551, órgão expedidor
SESPDC - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  TRAVESSA LAMONATTO, 366, APTO 101,
CENTRO, CONCORDIA, SC, CEP 89700000, BRASIL.

ALVANIR FERNANDO ZUSE nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/12/1951, CASADO em
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 231.568.640-72, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 703512, órgão expedidor SESPDC - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA
MANSUETO POZZA, 120, JARDIM, CONCORDIA, SC, CEP 89703080, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GRIFFE VEICULOS LTDA, registrada legalmente
por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE
nº 42204901035, com sede Rua Tancredo de Almeida Neves, 5745 , Sao Cristovao Concórdia, SC, CEP
89711690, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 16.634.352/0001-
39, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n°
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA
TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 5755, SALA:01, SAO CRISTOVAO, CONCORDIA, SC, CEP
89.711-690.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMERCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS; COMERCIO VAREJISTA DE
PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES  ;  SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9G7IzlgrqloMw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02333528990-ANNELISE ZUSE|00964173905-EDUARDO GAMBATTO|00811062970-JORGE GAMBATTO FILHO
04307954912-FERNANDO ADOLFO ZUSE|23156864072-ALVANIR FERNANDO ZUSE
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REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES..

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em CONCORDIA.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CONCORDIA, 9 de março de 2020.

_____________________________________________
JORGE GAMBATTO FILHO

_____________________________________________
EDUARDO GAMBATTO

_____________________________________________
ANNELISE ZUSE

_____________________________________________
FERNANDO ADOLFO ZUSE

_____________________________________________
ALVANIR FERNANDO ZUSE
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Cpf: 23156864072 - ALVANIR FERNANDO ZUSE

Cpf: 04307954912 - FERNANDO ADOLFO ZUSE

Cpf: 02333528990 - ANNELISE ZUSE

Cpf: 00964173905 - EDUARDO GAMBATTO

Cpf: 00811062970 - JORGE GAMBATTO FILHO

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42204901035
CNPJ 16.634.352/0001-39
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2020
SOB N: 20204535840

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

002 - ALTERACAOATO

204535840 - 10/03/2020PROTOCOLO

GRIFFE VEICULOS LTDANOME DA EMPRESA

204535840

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ
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Protocolo nº 80.829 em data de 26/06/2024 - PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz 
GRIFFE VEÍCULOS LTDA, na forma abaixo: SAIBAM, quantos este público 
instrumento de procuração virem que, aos vinte e sete dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e quatro (27/06/2024), neste Tabelionato, sito a Rua Marechal 
Deodoro, nº 772, Centro, nesta cidade e Comarca de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, comparece como outorgante: a empresa GRIFFE VEÍCULOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número 
16.634.352/0001-39, situada na Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 5755, sala 01, 
Bairro São Cristóvão, na cidade de Concórdia/SC, sendo representada neste ato por 
ANNELISE ZUSE, brasileira, solteira, maior, nascida em 23/11/1979, empresária, 
portadora da Carteira de Identidade nº 1.552.357, expedido pela SSP/SC em 
07/08/2007, inscrita no CPF sob número 023.335.289-90, residente e domiciliada na 
Rua Mansuetto Pozza, nº 120, Bairro Jardim, na cidade de Concórdia/SC, parte não 
possui e-mail cadastrado, conforme 5ª Alteração Contratual Consolidada, 
devidamente registrada sob nº 20202492095 na Jucesc, em 02/12/2020 e Certidão 
Simplificada da Junta Comercial emitida em 25/06/2024. Reconhecida como a 
própria e capaz para o ato do que dou fé. E, que por este público instrumento 
nomeia e constitui seu bastante procurador: NEY BOTTO GUIMARÃES FILHO, 
brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/01/1976, vendas governo, portador da CNH 
nº 00710676908, expedida pelo DETRAN/SC em 15/03/2021, inscrito no CPF sob 
número 003.455.899-39, residente e domiciliado na Rua José Vitor da Rosa, nº 722, 
Bairro Barreiros, na cidade de São José/SC; a quem confere poderes especiais e 
específicos para representar a ora outorgante exclusivamente nos assuntos 
relacionados a processos licitatórios em todas as suas modalidades descritas na Lei 
8666/93, Lei 10520/2002 e Lei 14.133/2021, perante todos os órgãos da 
administração pública, nas esferas Federal, Estadual e Municipal e/ou suas 
Autarquias, dentro de todas as plataformas de licitações disponíveis dentro da rede 
mundial de computadores, incluindo o portal www.licitacoes-e.com.br, podendo para 
isso, desistir, dar entrada ou retirada de livros e documentos, formular ofertas e 
lances de preços, propor acordos, assinar propostas, apresentar réplicas, 
impugnações, oposições ou recursos, bem como anular, impugnar editais, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao bom, amplo e fiel desempenho do presente 
mandato, sendo vedado o substabelecimento. (SOB MINUTA). A qualificação do 
procurador, bem como a descrição dos dados objeto deste mandato foram 
fornecidos pela outorgante, que declara se responsabilizar por sua veracidade, 
ficando advertida de que a falsidade ensejará a responsabilidade civil e criminal. Os 
comparecentes/representantes autorizam o tratamento dos dados utilizados para 
lavratura deste instrumento nos termos dos artigos 309 a 315 do Código de Normas 
de Santa Catarina e da Lei 13.709/2018. Certifico, que os documentos utilizados 
para a lavratura do presente ato foram apresentados nos seus originais ou cópias e 
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ficam nesta serventia arquivados, pelo método fotocópia ou digitalizados. E assim o 
disse, pediu que lhe lavrasse este instrumento que lido foi, achado conforme, aceita 
e assina, do que dou fé. Eu, GIOVANA SILVEIRA CASADO, Escrevente, a fiz 
digitar, conferi, subscrevo e assino após cumpridas as formalidades legais e fiscais. 
Dou fé. Emolumentos: Procuração / Substabelecimento (ad negotia): R$ 71,71 + 
FRJ: R$ 16,29 + ISS: R$ 3,59 = R$ 91,59, Selo Digital de Fiscalização: HEA12164-
WKRV. Assinado este ato por: ANNELISE ZUSE. NADA MAIS, TRASLADADA EM 
SEGUIDA. Este traslado é cópia fiel do original, ao qual me reporto e dou fé.

Em testº da verdade.

Concórdia, quinta-feira, 27 de junho de 2024.

______________________________
Giovana Silveira Casado

Escrevente
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